
R Bem Legea st 
CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

Estado do Espírito Santo PUBLICADO RQ vUa, 

PORTARIA Nº 9.613/2025 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” — LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º — Exonerar os servidores abaixo relacionados, na forma da Lei Complementar 
nº. 7134/2023 e suas alterações: 

= Nome do Sent fe 
Alexandre Jonatas Morroni Assessor Especial Júnior CCL-08 

Daython Lyrio dos Santos Assessor de Fiscalização º de Relações CCL-02 
Institucionais e Comunitárias 

tucas Oliveira Rossoni Costa Assessor das Comissões Parlamentares CCL-08 

Maria Emilia Rezende Hosken | Assessor das Comissões Parlamentares | CCL-08 

Matheus Carnetti Caetano Assessor das Comissões Parlamentares CCL-08 

Mauricio Oliveira Rodrigues Assessor de Plenario CCL-08 

Nilo Silva Filho Assessor Especial Pleno CCL-07 

Shirley Miranda Silva Assessor Especial Sênior CCL-06 

Tatiana dos Santos Oliveira Chefe de Divisão de Compras, CCL-05 
Contratos e Convênios 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 
02/06/2025. 

Art. 3º — Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Câmara Municipal de Guarapari, 05 de junho de 2025. 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari


